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     Edital do Processo Seletivo nº 005/2026 

 
 
PATRICK CORRÊA prefeito do Município de Imaruí, Estado de Santa Catarina, torna público que realizará 

PROCESSO SELETIVO destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos relacionados neste 

Edital para o quadro de pessoal da Administração Municipal, nos termos do inciso IX do art. 37 e do Art. 198 da 

Constituição da República Federativa do Brasil e demais normas relacionadas ao certame. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Este Processo Seletivo será realizado de acordo com a legislação específica relacionada à matéria, com 

as disciplinas constantes neste Edital e será executado pelo Instituto de Estudos, Pesquisa e Projetos - 

Instituto FUCAP, com sede no Centro Universitário Univinte, Campus Univinte – Anexo A, Av. Nilton Augusto 

Sachetti, 500 – Bairro Santo André – Capivari de Baixo- SC, CEP: 88.745.000. 

1.2 Todas as etapas deste Processo Seletivo serão realizadas no Município de Imaruí ou, havendo 

indisponibilidade de locais suficientes ou adequados no Município, poderão ser aplicadas em outras localidades.  

1.3 Será disponibilizada uma Central de Atendimento para sanar dúvidas a respeito deste Processo 

Seletivo, pelo Telefone: (48) 4125-0010 e ou WhatsApp: (48) 991878897, em horário de atendimento 

das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min em dias úteis, ou, pelo e-mail: 

concursos@institutofucap.org.br. 

1.4 A divulgação oficial de todas as etapas referentes a este Processo Seletivo dar-se-á por meio de avisos 

publicados, nos seguintes locais:  

1.5 Diário Oficial dos Municípios DOM/SC: https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/  ; 

1.6 No sítio eletrônico (site) do Instituto Fucap: https://www.institutofucap.org.br/concursos/ ; 

1.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento integral das etapas deste Processo 

Seletivo, por meio dos órgãos de divulgação oficiais citados neste Edital. 

1.8 Os horários e cronogramas aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de melhor atendimento 

aos objetivos do presente certame e essas alterações serão publicadas pelos meios de divulgação oficiais 

mencionados no item 1.4 deste Edital. 

1.9 Qualquer alteração no cronograma previsto no item 2 deste edital, não enseja qualquer direito a 

cancelamento de inscrição e tampouco a devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição, salvo se 

houver decisão em sentido contrário estabelecida pelo Instituto Fucap. 

1.10 A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo geram para o candidato apenas a expectativa 

de direito à contratação, durante o período de validade do Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal de Imaruí 

reserva-se no direito de proceder às convocações que serão realizadas nas medidas em número que atenda ao 

interesse da Prefeitura do Município de Imaruí e disponibilidades orçamentárias. Todavia, o processo admissional 

do candidato deverá obedecer a ordem de classificação dos aprovados, que serão chamados à medida que a 

necessidade funcional assim exigir, obedecendo aos critérios do Município de Imaruí. 

1.11 Os candidatos classificados serão chamados à medida que surgir a necessidade, a critério das Secretarias 

do Município. 

1.12 Os candidatos aprovados/classificados quando convocados deverão apresentar todos os documentos 

admissionais exigidos pelo Município de Imaruí constante no item 11 deste edital, no prazo definido em norma 

municipal. 

1.12.1 A relação dos documentos admissionais será indicada e entregue no ato da convocação; 
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1.12.2 As providências e atos necessários para a contratação dos candidatos aprovados/classificados e 

habilitados são de competência e responsabilidade do Município de Imaruí /SC; 

1.12.3 O Município de Imaruí /SC utilizar-se dos seguintes meios para publicação dos editais de convocação dos 

candidatos: 

a) Pelo Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

1.12.4 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação. 

1.13 A lotação dos candidatos convocados dar-se-á no momento da contratação, entre os locais disponíveis. 

1.14 Este Processo Seletivo terá validade de 02(dois) anos, podendo, a critério da administração municipal, 

ser prorrogável por igual período. 

1.15 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação irrestrita das instruções e das condições 

do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, 

comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento 

convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar 

desconhecimento. 

 

2. DO CRONOGRAMA PREVISTO 

DATAS PREVISTAS EVENTOS 

02.04.2026 Publicação do Edital na Imprensa Oficial.  

03.04.2026 a 
05.04.2026 

Período para impugnação das disposições do Edital, exclusivamente na área do 
candidato. 

05.04.2026 a 
14.04.2026 

Período de inscrição e solicitação para isenção do pagamento do valor da taxa de 
inscrição e encaminhamento da documentação comprobatória. 

15.04.2026 Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos. 

16.04.2026 
Data para interposição de recursos concernente ao indeferimento da isenção do valor 
da taxa de inscrição. 

17.04.2026 
Divulgação das solicitações de isenção deferidas e indeferidas, após análise e 
julgamento dos recursos. 

05.04.2026 a 
26.04.2026 

Período para: 
● Inscrição pela internet; 
● Emissão e reemissão do boleto bancário; 
● Protocolo dos documentos para avaliação de títulos diretamente na área do 
candidato; 
● Recebimento dos requerimentos e envio dos documentos comprobatórios para 
Pessoa com Deficiência (PcD);  
 

27.04.2026 
 
DATA LIMITE PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO. 
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28.04.2026 

Publicação das relações preliminares: 
● Lista das inscrições deferidas. 
● Candidatos que concorrem às vagas reservadas para Pessoa com Deficiência - 
PcD;  
● Candidatos que terão atendimento especial para realização da prova escrita;  
● Inscrições indeferidas com respectivos fundamentos;  

29.04.2026 
Data para interposição de recursos concernentes às inscrições indeferidas relativas 
às vagas reservadas e de atendimento especial, exclusivamente na área do 
candidato. 

30.04.2026 

Publicação: 
● Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos. 
● Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para realização 
da avaliação escrita objetiva. 
 

03.05.2026 
 
APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 
 

04.05.2026 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno da avaliação escrita objetiva 
aplicado, exclusivamente na área do candidato. 

05.05.2026 
Período para interposição de recursos administrativos concernentes às questões e 
ao gabarito preliminar da avaliação escrita objetiva, exclusivamente na área do 
candidato. 

14.05.2026 

Publicação: 
● Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos. 
● Resultado preliminar da avaliação escrita objetiva; 
● Resultado preliminar da avaliação de títulos; 

15.05.2026 
Período para interposição de recursos concernentes ao resultado preliminar da 
avaliação escrita objetiva e da avaliação de títulos, exclusivamente na área do 
candidato. 

18.05.2026 
Publicação: 
● Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos; 
● Resultado definitivo da avaliação escrita objetiva e da avaliação de títulos; 

18.05.2026  Homologação do Resultado do Processo Seletivo 

O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, 
intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e/ou da Comissão 
Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do 
certame. 
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3. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

O Processo Seletivo compreenderá as seguintes etapas: 

3.1 O Processo Seletivo compreenderá as seguintes etapas: 

3.1.1 Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório;  

3.1.2 Prova de Avaliação de Títulos de caráter classificatório. 

 

4. CARGOS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

4.1 Os cargos e seus requisitos, bem como as vagas de ampla concorrência e os vencimentos iniciais são os 

estabelecidos nos Item 4.8, 4.9, 4.10 deste edital: 

4.2 O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão ser atendidos até a data da contratação. Caso 

não comprovada a escolaridade e os requisitos mínimos exigidos, a contratação não será realizada, sendo o 

candidato eliminado do certame. 

4.3 A carga horária está expressa em tempo semanal de trabalho e será definida conforme a necessidade da 

administração Municipal. 
4.4 O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados, em regime 

de plantão, bem como a prestação de serviço externo e desabrigado e atendimento ao público, se necessário, 

o servidor exercerá a função em regime de sobreaviso com possibilidade de prestação de serviço em outra 

localidade, bem como trabalho em escala 12x36 ou 24x72. 

4.5 A admissão dos servidores contratados em caráter temporário é o Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS), conforme a lei municipal aplicável. 

4.6 O horário/período de trabalho obedecerá à jornada de trabalho da respectiva Secretaria contratante. 

4.7 Os candidatos classificados acima das quantidades de vagas estabelecidas neste edital figurarão como 

cadastro reserva, para posterior análise de aproveitamento pela Administração Municipal no caso de abertura 

de novas vagas, no prazo de vigência do presente Processo Seletivo, respeitados eventuais certames em 

vigor realizados anteriormente a este. 

4.8 Cargos de Nível Superior: 

VAGAS Habilitação Profissional Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

ENFERMEIRO - ESF 
Curso Superior de Enfermagem, com registro 

Ativo no Conselho ou Órgão competente. 
CR 40H 

FISIOTERAPEUTA - Emulti 
Curso Superior em Fisioterapia, com registro 

Ativo no Conselho ou Órgão competente. 
CR 30H 

FONOAUDIÓLOGO - Emulti 

Curso Superior em Fonoaudiologia, com 

registro Ativo no Conselho ou Órgão 

competente. 

1+CR 20H 
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4.9. Cargos de Nível Médio/Técnico:  

 

4.10. Cargos de Nível Fundamental:  

NUTRICIONISTA - Emulti 
Curso Superior em Nutrição, com registro 

ativo no Conselho ou Órgão competente.  
CR 30H 

ODONTÓLOGO - ESF 
Curso Superior em Odontologia, com registro 

ativo no Conselho ou Órgão competente. 
5 + CR 40H 

PSICÓLOGO - Emulti 
Curso Superior em Psicologia, com registro 

ativo no Conselho ou Órgão competente. 
2 + CR 40H 

EDUCADOR FÍSICO - Emulti 

Curso Superior em Educação Física 

(Bacharelado), com registro ativo no 

Conselho ou órgão competente.  

2 +CR 40H 

VAGAS Habilitação Profissional Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ESF 

Ensino Médio Completo; e Curso Técnico 

Profissionalizante e registro ativo no Conselho 

ou Órgão competente. 

CR 40H 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - ESF 

Ensino Médio Completo; e Curso Técnico 

Profissionalizante de Auxiliar em Saúde Bucal 

registro ativo no Conselho ou Órgão 

competente. 

5+CR 40H 

VAGAS Habilitação Profissional Vagas 

Carga 

Horária 

Semanal 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

FEMININO - ESF 
Ensino Completo Fundamental Anos Iniciais CR 40H 



Município de Imaruí 
Estado de Santa Catarina 

 
  

 

Edital do Processo Seletivo nº 005/2026 Página 6 de 29 

  

 

4.11. Os vencimentos serão de acordo com a tabela de vencimentos abaixo: 

4.12. Todos os contratos terão direito ao Vale Alimentação no valor de R$ 300,00 mensais, para jornada de 40h 
mensais (proporcional para as demais cargas horárias) além do adicional de insalubridade em percentual 
definido sobre o salário-mínimo, conforme Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT). 
4.13. As atribuições das funções estão previstas em Lei Complementar 004/2007 são: 

4.13.1 Enfermeiro: Trabalho profissional de enfermagem, segundo os princípios e técnicas inerentes à 

especialidade; a classe inclui: atendimento a pacientes; administração de medicamentos, por via oral ou 

parenteral, observada a prescrição médica, em cada caso; organização do setor, com provisão dos materiais de 

enfermagem; fazer consultas de enfermagem; identificação, registro, fiscalização e controle dos fatores 

determinantes ou condicionantes da saúde individual e coletiva; prestação de informações à pessoa atendida, 

sobre seu estado de saúde; integração da equipe da unidade; desenvolve trabalhos de orientação e colaboração 

com ações de vigilância sanitária; elaboração de relatórios; registros e prontuários de pacientes; participar no 

planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde; participar na formulação das normas e 

diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela instituição; formular normas e diretrizes específicas 

de enfermagem; organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na instituição; fazer consultoria, 

auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem; desenvolver atividades de supervisão em todos os 

níveis assistenciais; prestar assessoria quando solicitado; desenvolver educação continuada, de acordo com as 

necessidades identificadas; promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem 

prestada; participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e calamidade pública, 

quando solicitado; elaborar e executar uma política de formação de recursos humanos de enfermagem.  

MOTORISTA - ESF   
Ensino Fundamental Anos Iniciais; Carteira 

nacional de habilitação “B”. 
CR 40H 

RENUMERAÇÃO  

CARGO CH REMUNERAÇÃO  

ENFERMEIRO 40 
R$ 3.291,00 + COMPLEMENTAÇÃO  PISO 

NACIONAL = R$ 4.318,18 

FISIOTERAPEUTA 30 R$ 3.784,64 

FONOAUDIÓLOGO 20 R$ 3.784,64 

NUTRICIONISTA 30 R$ 3.784,64 

ODONTÓLOGO 40 R$ 4.352,34 

PSICÓLOGO 40 R$ 4.352,34 

EDUCADOR FÍSICO 40 R$ 4.352,34 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 
R$ 2.721,53 + COMPLEMENTAÇÃO PISO 

NACIONAL = R$ 3.022,72 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL   40 R$ 1.937,15 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 40 R$ 1.937,15 

MOTORISTA - ESF   40 R$ 2.169,60 
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4.13.2 Fisioterapeuta: Avaliar as deficiências do paciente, realizar testes musculares, funcionais, de amplitude 

articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, de provas de esforço e de atividades 

para identificar o nível de capacidade e deficiência funcional dos órgãos afetados; planejar e executar tratamento 

de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesões 

raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras, neurogenias e de nervos periféricos, miopatias e outros; 

atender a amputados preparando o coto, e fazendo treinamento com prótese para possibilitar a movimentação 

ativa e independente dos mesmos; ensinar aos pacientes, exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos 

pés, as afecções do aparelho respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios especiais 

a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; 

efetuar aplicação de ondas curtas, ultra som, infravermelho, laser, micro-ondas, forno de bier, eletroterapia e 

contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar 

com a dor; aplicar massagem terapêutica; identificar fontes de recursos destinados ao financiamento de 

programas e projetos em sua área de atuação e propor medidas para captação destes recursos bem como 

acompanhar e ou participar da execução dos programas e projetos supervisionando e controlando a aplicação 

dos recursos; orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os procedimentos executados 

no âmbito de sua atuação, apurando os seus resultados e efetuando o lançamento para efeito de registro e 

cobrança do SUS ou de outros órgãos conveniados; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 

elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades de 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar. 

4.13.3. Fonoaudiólogo: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 

audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; 

encaminhar o cliente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto 

ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à 

praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico; 

programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão de pensamento 

verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de 

respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do 

pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; opinar quanto às possibilidades fonatórias e 

auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a 

seleção profissional ou escolar; participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de 

linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o 

diagnóstico e tratamento; assessorar autoridades da instituição, preparando informes e documentos em 

assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaborar pareceres, portarias e outros; colaborar, 

quando solicitado, com as equipes de atuação - supervisão do estágio supervisionado em psicologia para efeitos 

diagnósticos, de tratamento, de planejamento e de programação de ações destinadas a atender necessidades 

das populações atendidas, em sua área de conhecimento; efetuar exames audiológicos; providenciar, 

recomendar e/ou realizar tratamentos especializados; participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre 

medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher os relatórios de comprovação de 

atendimentos; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho; desempenhar outras tarefas afins. 
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4.13.4. Nutricionista: Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação 

da coletividade no âmbito da saúde pública, desenvolvendo campanhas educativas e outras atividades 

correlatas, a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a população e 

consequente melhoria da saúde coletiva; examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os 

diversos fatores relacionados com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para 

aconselhar e instruir a população; proceder ao planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, 

baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de 

introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; 

exercer as atividades e funções inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas; dirigir veículos leves, 

mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos 

e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho; desempenhar outras tarefas afins. 

4.13.5. Odontólogo: Trabalho cirúrgico em odontologia; atender e orientar pacientes e executar tratamento 

odontológico, realizando, entre outras atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração 

de dentes, tratamento de doenças gengivais e canais, diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento; a 

classe inclui ainda: tomadas radiográficas e revelação; orientação para a saúde bucal; atendimento clínico; 

controle da lesão e reabilitação do paciente; exames clínicos e diagnósticos; participação nas atividades de 

treinamento ou aperfeiçoamento de profissionais e auxiliares; participar na elaboração de normas gerais de 

organização e funcionamento dos serviços odonto-sanitários; aplicar as normas técnicas que regem as atividades 

de odontologia sanitária a fim de que sejam integralmente cumpridas da maneira que mais convenha aos 

interesses e necessidades dos serviços; encarar o paciente e sua saúde como um todo, tentando evidenciar as 

causas de suas necessidades odontológicas; examinar as condições buço-dentárias do paciente, esclarecendo 

sobre o diagnóstico e tratamento; fazer o encaminhamento a serviços ou entidades competentes dos casos que 

exijam tratamento especializado; aplicar medidas tendentes à melhoria do nível de saúde oral da população 

avaliando os resultados; promover e participar do programa de educação e prevenção das doenças da boca, 

esclarecendo à população métodos eficazes para evitá-las; solicitar ao órgão competente todo material técnico 

administrativo; prestar assistência odontológica curativa, priorizando o grupo materno-infantil; prestar 

assistência odontológica ao escolar dentro da filosofia do sistema incremental; coordenar e participar da 

assistência prestada às comunidades em situações de emergência e calamidade; promover o incremento e 

atualização de outras medidas e métodos preventivos e de controle; propor e participar da definição e execução 

da política de desenvolvimento de recursos humanos; realizar e participar de estudos e pesquisas direcionados 

à área da Saúde Pública; apresentar propostas de modernização de procedimentos, objetivando maior 

dinamização dos trabalhos na sua área de atuação; desenvolver todas as demais atividades relacionadas com a 

administração sanitária; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 

demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho. 

4.13.6. Psicólogo: Prestar orientação aos pacientes do SUS, pessoas doentes, de modo que a psicologia possa 

auxiliarem suas vidas ou tratamentos, especialmente os de natureza neurótica; prestar serviços de âmbito da 

saúde pública, executando atividades de esclarecimentos e orientação às pessoas de pouco conhecimento 

cultural, incentivando a higiene, e outras coisas mais; Incentivar a vocação dos alunos da rede escolar, 

aplicando-lhes testes vocacionais, orientando-os sobre as profissões com as quais se identifiquem; efetuar a 

orientação e desenvolvimento profissional, verificar a necessidade de treinamento dos servidores municipais; 

pesquisar as características psicológicas dos servidores; realizar estudos e aplicações práticas da psicologia na 

área de educação; atender a comunidade em geral identificando indivíduos com problemas psicológicos e 
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encaminhando-os para tratamento adequado; atuar em projetos das associações de classes e de bairros; 

Identificar a necessidade de mão-de-obra no âmbito do Município e promover a sua formação, em conjunto 

com outros órgãos; efetuar trabalhos de psicologia em geral; executar outras tarefas correlatas mediante 

determinação superior; atuar também na área de saúde, procedendo ao exame de pessoas que apresentam 

problemas intra e inter-pessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao respectivo 

diagnóstico e terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo e técnicas psicológicas adequadas a cada 

caso, a fim de contribuir para a possibilidade de o indivíduo elaborar sua inserção na vida comunitária; atender 

à gestante, acompanhando a gravidez, parto e puerpério para integrar suas vivências emocionais e corporais; 

preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive pacientes terminais, participando 

das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, para oferecer maior apoio, equilíbrio e proteção 

aos pacientes e seus familiares; acompanhar programas de pesquisa, treinamento e política sobre saúde mental, 

elaborando, coordenando e supervisionando-os, para garantir a qualidade de tratamento em nível de macro e 

microssistemas; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho. 

4.13.7. Educador Físico: execução e avaliação de ações, programas e projetos de atividades físicas e práticas 

corporais, em consonância com as diretrizes da Política Nacional de Promoção da Saúde. Compete ao profissional 

desenvolver atividades voltadas à promoção da saúde, prevenção de doenças, reabilitação e melhoria da 

qualidade de vida da população, observando os diferentes ciclos de vida e as condições específicas dos usuários. 

O Educador Físico deverá atuar de forma integrada com as equipes multiprofissionais da Atenção Primária à 

Saúde, especialmente no âmbito da Estratégia Saúde da Família, contribuindo para a integralidade do cuidado. 

Incumbe-lhe elaborar, acompanhar e executar planos de intervenção individuais e coletivos relacionados à 

prática de atividades físicas, respeitando as condições clínicas, funcionais e sociais dos usuários. São também 

atribuições do cargo promover ações de educação em saúde, incentivando hábitos de vida saudáveis e a redução 

de fatores de risco associados às doenças crônicas não transmissíveis, bem como desenvolver atividades 

específicas voltadas a grupos prioritários, tais como idosos, gestantes, crianças, pessoas com deficiência e 

portadores de doenças crônicas, observadas as particularidades de cada público. Compete ainda ao profissional 

atuar em programas estratégicos vinculados ao Ministério da Saúde, como o Programa Academia da Saúde, ou 

outros que venham a ser instituídos no âmbito municipal, realizar avaliações físicas e funcionais dos usuários, 

conforme normas técnicas e éticas da profissão, e proceder ao registro, monitoramento e alimentação dos 

sistemas de informação em saúde, conforme diretrizes do SUS. O Educador Físico deverá participar do 

planejamento e da execução de campanhas, ações intersetoriais e atividades comunitárias voltadas à promoção 

da saúde, prestar apoio técnico e orientação às equipes de saúde quanto à utilização da atividade física como 

instrumento terapêutico e preventivo, zelar pelo cumprimento das normas de biossegurança, ética profissional 

e legislação vigente, bem como executar outras atividades correlatas à sua área de atuação, compatíveis com 

a natureza do cargo e as necessidades do serviço público; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 

quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, 

máquinas, equipamentos e local de trabalho. 

4.13.8. Técnico de Enfermagem: Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as 

condições de realização dos mesmos, para facilitar a atividade médica; realizar e registrar exames, posicionando 

adequadamente o paciente, manejando os dispositivos necessários segundo instruções médicas ou de 

enfermagem; orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas à higiene, alimentação, utilização de 

medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; verificar em unidades hospitalares os sinais 

vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; coletar leite materno 
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no lactário ou no domicílio; colher e/ou auxiliar paciente na coleta de material para exames de laboratório, 

segundo orientação médica ou de enfermagem; cumprir e fazer cumprir o Código de Ética e Deontologia de 

Enfermagem; cumprir as medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar; auxiliar nos exames 

admissionais, periódicos e demissionais, quando solicitado; efetuar o controle diário do material utilizado, 

anotando a quantidade e o tipo dos mesmos e sua reposição; realizar visitas domiciliares; cumprir prescrições 

de assistência médica e de enfermagem; auxiliar o paciente em suas necessidades e solicitações; realizar 

imobilização do paciente mediante orientação do enfermeiro; realizar os cuidados com o corpo após a morte; 

realizar registros das atividades do setor, ações e fatos acontecidos com pacientes e outros dados, para 

realização de relatórios e controle estatístico; preparar e administrar medicações por via oral, tópica, 

intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica; montar, circular a 

sala de cirurgia e instrumentar cirurgias, se necessário; executar atividades de limpeza, desinfecção, 

esterilização do material e equipamento, bem como seu preparo, armazenamento e distribuição; realizar 

procedimentos técnicos prescritos pelo Médico ou pelo Enfermeiro utilizando técnicas assépticas; executar outras 

tarefas correlatas, sob supervisão do Enfermeiro. 

4.13.9. Auxiliar de Saúde Bucal: Execução de atividades de apoio às ações de atenção odontológica, sempre 

sob a supervisão do cirurgião-dentista, com vistas à promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal da 

população. Compete ao ocupante do cargo desenvolver atividades de higiene bucal, orientar os usuários quanto 

aos cuidados com a saúde oral e participar de ações educativas, individuais e coletivas, voltadas à promoção da 

saúde. Incumbe ao Auxiliar em Saúde Bucal preparar o paciente para o atendimento, organizar o ambiente de 

trabalho, realizar a limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de instrumentos, equipamentos e materiais 

odontológicos, bem como proceder ao controle e à organização de insumos e estoques, observadas as normas 

de biossegurança vigentes. Compete-lhe, ainda, auxiliar o cirurgião-dentista durante os procedimentos clínicos, 

realizando a instrumentação e prestando o suporte necessário ao adequado desenvolvimento das atividades 

assistenciais. O profissional deverá atuar de forma integrada às equipes de Atenção Primária à Saúde, 

especialmente no âmbito da Estratégia Saúde da Família, colaborando no planejamento, execução e avaliação 

das ações de saúde bucal no território. São também atribuições do cargo realizar o acolhimento dos usuários, 

contribuir para a organização da agenda de atendimentos, participar do levantamento das necessidades de 

saúde da população e colaborar com o registro e a alimentação dos sistemas de informação em saúde. Compete, 

ainda, ao Auxiliar em Saúde Bucal participar de ações de vigilância em saúde bucal, de campanhas e atividades 

comunitárias, apoiar a realização de levantamentos epidemiológicos, zelar pelo cumprimento das normas éticas, 

de biossegurança e da legislação aplicável ao exercício da função, bem como executar outras atividades 

correlatas à sua área de atuação, compatíveis com a natureza do cargo e as necessidades da Administração 

Pública Municipal. 

4.13.10. Auxiliar de Serviços Gerais: Serviços de limpeza geral de áreas, internas ou ambientais, em 

repartição ou estabelecimento, prepara e serve alimentação, lanche, água e preparo de refeições e lanches e 

distribuição aos alunos, em horários prefixados, recolhendo os utensílios utilizados e promovendo a limpeza dos 

mesmos, assim como a dos refeitórios e cozinha; limpeza da secretaria (piso, vidros, paredes), jardins, garagens 

e calçadas; executar serviços de limpeza e manutenção de praças, ruas e ajardinamento de canteiros públicos; 

executa serviços de limpeza das dependências internas e externas das unidades escolares, unidades de saúde 

e outros órgãos da Administração Pública; executa tarefas burocráticas de pequena complexidade; processar 

cópias de documentos; atender telefone e transmitir ligações; receber, orientar e encaminhar o público, 

informando sobre localização de pessoas ou dependências do órgão; receber e transmitir mensagens; 

encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão; dirigir veículos leves, mediante autorização 
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prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os 

materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras 

tarefas afins, de acordo com as necessidades do órgão. 

4.13.11. Motorista – ESF Direção de veículos automotores, incluídos os utilitários, de transporte de pessoas 

e materiais e condução de enfermos; transportar equipes de saúde da família até as unidades e eventuais visitas 

domiciliares; realizar o abastecimento, a conservação e manutenção do veículo verificando o óleo, água, estado 

de funcionamento e dos pneus; realização de serviços de transporte e entrega de documentos, materiais e 

volumes em expedientes externos junto a estabelecimentos e repartições diversas; efetuar pequenos reparos 

no veículo sob a sua responsabilidade; comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias 

com o veículo sob a sua responsabilidade; proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, 

lubrificantes e manutenção em geral; auxiliar na carga e descarga de materiais ou equipamentos; tratar os 

passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o documento de habilitação profissional e informar 

ao chefe imediato a regularidade da documentação do veículo; executar as tarefas em conformidade com a 

legislação pertinente respondendo pelas infrações cometidas; executar outras tarefas afins. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.11. As inscrições para este Processo Seletivo deverão ser realizadas no sítio eletrônico (site) do Instituto 

Fucap, no seguinte endereço: https://www.institutofucap.org.br/concursos 

5.12. Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou condicional ou, 

ainda, fora do prazo estabelecido. 

5.13. Uso de Nome Social: 

5.13.1. Nos termos do Decreto nº 8.727/2016, a pessoa travesti ou transexual poderá requerer o emprego do 

seu nome social na divulgação de todos os atos do presente Processo Seletivo.  

5.13.2. Para os fins do presente Processo Seletivo, nome social é a designação do nome próprio, simples ou 

composto, pelo qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida.  

5.13.3. Na confirmação da Inscrição no Processo Seletivo, a pessoa travesti ou transexual indicará o nome 

constante no Registro Civil e o nome social com o qual é conhecido, acompanhado do sobrenome constante no 

Registro Civil.  

5.13.4. Nos editais e comunicados será adotado unicamente o nome social do candidato que assim requerer, 

sendo utilizado o nome constante no registro civil unicamente para fins administrativos internos 

5.14. O valor das inscrições será de: 

5.14.1. Cargos de Ensino Superior:........................R$ 135,00 

5.14.2. Cargos de Ensino Médio/Técnico:..............R$ 115,00 

5.14.3. Cargos de Ensino Fundamental:.................R$ 80,00 

5.15. Serão aceitos pedidos de isenção da taxa de inscrição, disciplinadas abaixo: 

5.15.1. Os candidatos que desejarem usufruir da isenção para doadores de sangue e de medula óssea, nos 

termos da legislação estadual devem seguir com os seguintes procedimentos: 

5.15.1.1. Efetuar a inscrição no endereço eletrônico descrito no Item 5.1 deste edital e, assinalar a opção 

isenção da taxa de inscrição: “Doador de Sangue” ou “Medula Óssea”. 

5.15.1.2. Encaminhar via upload (extensão “.jpeg” e ou “.pdf”) diretamente na área do candidato no sítio 

eletrônico (site) do Instituto Fucap, (https://www.institutofucap.org.br/concursos), os seguintes documentos: 
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a) Para doador de sangue: Imagem, legível, do documento de identidade oficial que conste a numeração do 

Cadastro de Pessoa Física – CPF; e Imagem, legível, da declaração que comprove 3 (três) doações no ano 

anterior à data da publicação deste Processo Seletivo.  

b) Para doador de Medula Óssea: Imagem, legível, do documento de identidade oficial que conste a 

numeração do Cadastro de Pessoa Física – CPF; e Imagem, legível, de documentação que comprove o cadastro 

como doador de medula óssea em órgão oficial. 

5.15.2. O envio dos documentos exigidos é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

5.15.3. O Instituto Fucap não se responsabiliza por qualquer problema que impeça a chegada dos documentos 

enviados ao seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação ou quaisquer outros. 

5.15.4. O candidato deverá manter em seus cuidados a documentação original e, caso seja solicitado pelo 

Instituto Fucap, deverá enviar a via original e ou cópia autenticada em cartório, por meio de carta registrada 

e no prazo assinalado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

5.15.5. Os candidatos requerentes que prestarem informação falsa com o intuito de usufruir da isenção da taxa 

de inscrição prevista neste Edital, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, estarão sujeitos a/ao: 

a) Cancelamento da inscrição e exclusão deste Processo Seletivo, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 

b) Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 

nomeação para o cargo; 

c) Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.15.6. Os resultados dos pedidos de isenção estarão disponíveis na “Área do candidato” no sítio eletrônico (site) 

do Instituto Fucap no seguinte endereço: https://www.institutofucap.org.br/concursos. 

5.15.7. Caso a documentação comprobatória esteja incompleta ou irregular a isenção do pagamento da taxa de 

inscrição do candidato será indeferida, cabendo a ele realizar o pagamento da taxa durante o período de 

inscrição, sob pena de seu indeferimento. 

5.6 Será permitida a inscrição somente para uma vaga. O candidato, após preencher o formulário de 

inscrição, disponível no endereço eletrônico https://www.institutofucap.org.br/concursos deverá imprimir o 

respectivo boleto bancário, onde consta o valor da inscrição e efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste 

edital. 

5.7 O pagamento do boleto da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, posto de 
autoatendimento ou home banking, até o dia do vencimento impresso, observando o horário limite fixado pelo 
estabelecimento para as transações. 
5.9 Não serão aceitas inscrições em que haja divergência de informações entre os dados bancários relacionados 

à inscrição em decorrência de vírus ou incorreção no pagamento. 

5.10 O sistema de inscrição via internet permite ao candidato a emissão de uma segunda via do boleto 

bancário, este só poderá ser emitido dentro do período de inscrição fixado neste edital. 

5.11 Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido fora do horário bancário, ele 

deverá ser quitado dentro do prazo de inscrição estabelecido no item 2 deste Edital. 

5.12 As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após a certificação pela instituição financeira 

responsável pelo recebimento dos boletos bancários. 

5.13 Caso o candidato tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição e seu nome conste na lista de 

inscrições indeferidas a ser publicada pelo Instituto Fucap, deverá protocolizar recurso administrativo no prazo 

estabelecido no item 2 deste Edital, anexando o respectivo comprovante de pagamento, para fins de 

regularização administrativa da sua participação no certame. 
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5.14 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Processo 

Seletivo. 

5.15 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outro meio não 

especificado neste Edital. 

5.16 O Instituto Fucap não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de 

computadores, falhas na comunicação ou congestionamento de linha de comunicação, bem como outros fatores 

externos que impossibilitem a transferência de dados. 

5.17 A inscrição no presente Processo Seletivo implica conhecimento expresso e tácita aceitação das 

condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (Pcd), DOS CANDIDATOS COM NECESSIDADE 

DE ATENDIMENTO ESPECIAL E DA CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

6.1 Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo, para o cargo 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas reservadas 5% 

(cinco por cento) das vagas oferecidas para cada um dos cargos/disciplinas, de acordo com o art. 37, inciso VIII 

da Constituição Federal e a Lei Complementar nº 1439/2012 de 31 de janeiro de 2012. 

6.2 O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência será convocado para assumir a 5ª (quinta) 

vaga, o segundo a 21ª (vigésima primeira) vaga e assim, sucessivamente, a cada 20 (vinte) vagas. 
6.3 Sua aceitação estará condicionada, juntamente com a apresentação do laudo médico à compatibilidade da 

sua limitação com as atribuições das funções. 
6.4 Não havendo Pessoas com Deficiência (PcD) classificadas em números suficientes para preencher as vagas 

reservadas, estas reverter-se-ão às vagas gerais do Processo Seletivo. 

6.5 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá realizar os seguintes procedimentos dentro 

do prazo definido no Item 2 deste Edital:  

6.5.1 No ato da inscrição, declarar-se como: Candidato com Deficiência. 

6.5.2 Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência do candidato que, no ato da 

inscrição, não declarar essa condição 

6.5.3 Enviar via upload, diretamente na área do candidato no sítio eletrônico (site) do Instituto Fucap, no 

seguinte endereço: https://www.institutofucap.org.br/concursos, a imagem (extensão “.jpeg” e ou “.pdf”) do 

laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 

como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá constar que as atribuições são compatíveis com 

a deficiência do candidato contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 

6.5.4 O envio da imagem do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato, devendo ser atestado 

inclusive a sua legibilidade e integridade, sob pena de desconsideração. 

6.5.5 O Instituto Fucap não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da 

documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por 

outros fatores. 

6.5.6 O candidato deverá manter em seus cuidados a documentação original ou cópia autenticada em cartório 

constante no subitem 6.5.3. Caso seja solicitado pelo Instituto Fucap, o candidato deverá enviar a referida 

documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações, sob pena de 

aplicação das penalidades estabelecidas em Lei. 
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6.6 O Laudo Médico (original ou cópia autenticada), referente à solicitação de atendimento especial, terá 

validade somente para esta seleção pública e não será devolvida ou fornecida cópia do instrumento em nenhum 

momento. 

6.7 Ao ser aprovado e convocado, o candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, deverá ser 

solicitado a apresentar laudo médico atestando sua condição, que será avaliado pela junta médica do município. 

6.8 No ato da contratação, a avaliação dos candidatos com deficiência será de responsabilidade do Município 

de Imaruí  

6.9 O candidato que se declarar deficiente e não conseguir comprovar sua deficiência perante a Banca do 

Instituto Fucap será considerado desclassificado/eliminado das vagas reservadas para Pessoa com Deficiência 

(PcD) e concorrerá apenas às vagas de ampla concorrência. 

6.10 A apresentação do laudo médico, não eliminará a atuação da junta médica do Município de Imaruíou 

profissional médico indicado pelo Município cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra. 

6.11 Para efeito deste Processo Seletivo, consideram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer 

às vagas reservadas para PCD somente as conceituadas na medicina especializada, concordes com os padrões 

internacionalmente reconhecidos. 

6.12 A opção de concorrer às vagas reservadas à Pessoa com Deficiência (PcD) é de inteira responsabilidade 

do candidato. 

6.13 O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas. 

6.14 Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial para a realização das avaliações escritas 

objetivas, deverão declará-lo no formulário de inscrição, no espaço reservado para este fim, para que sejam 

tomadas as providências cabíveis no prazo delineado no item 2 deste Edital. Tal manifestação é de 

responsabilidade exclusiva do candidato e implica a aceitação imediata da condição especial para realização da 

avaliação. 

6.15 Caso a solicitação de atendimento especial não seja aceita em virtude da condição ou da causa que o 

motive, o candidato deverá realizar a avaliação em igualdade de condições com a dos outros candidatos do 

certame. 

6.16 Serão ofertadas, mediante apresentação de laudo médico (com identificação do profissional e registro 

no CRM), as seguintes condições especiais: 

6.16.1 Ledor/Transcritor (deficiente visual). 

6.16.2 Prova ampliada (fontes 20), não é possível ampliar a fonte do cartão resposta. 

6.16.3 Auxílio de profissional de Libras. 

6.16.4 Candidato com baixa audição (aparelho auditivo). O candidato com deficiência auditiva que necessitar 

utilizar aparelho auditivo no dia das provas deverá portar laudo médico específico para esse fim apresentando-

o ao fiscal de aplicação quando solicitado, caso o candidato não porte o referido laudo, não poderá utilizar o 

aparelho auditivo, neste caso o candidato receberá as instruções da avaliação da prova objetiva utilizando o 

equipamento, mas quando do início da aplicação e execução da avaliação objetiva deverá colocar o aparelho 

em local reservado (sem acesso), não podendo utilizar durante a realização das provas, inclusive quando se 

deslocar ao banheiro. 

6.16.5 Em atendimento à Lei n.º 19.321/2025, o candidato com Transtorno de Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH), dislexia ou síndrome de Down que necessitar de tempo adicional deverá anexar laudo 

especializado que comprove a condição e justifique a necessidade, também será disponibilizado protetor 

auricular pela Banca Organizadora. (30 min de tempo adicional) 
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6.16.6 Sala de fácil acesso (térreo/rampa). 

6.16.7 Auxílio para gestante. 

6.16.8 O candidato que utilizar prótese metálica, marca-passo, sistema de monitoramento contínuo de glicose 

ou medidores similares, deverá anexar laudo médico que comprove a necessidade do dispositivo, para 

possibilitar o uso e o atendimento adequado durante a realização da prova. 

6.16.9 O candidato que, em razão de crença ou convicção religiosa, utilizar adornos ou indumentárias (como 

kipá, turbante, véu, entre outros) deverá anexar atestado emitido pela Congregação Religiosa que comprove 

sua condição. Nessa situação, o candidato poderá ser submetido ao detector de metais no dia da prova, se 

necessário. 

6.16.10 Utilização de medicação e/ou tratamento durante a avaliação. 

6.16.11 Auxílio para candidatas lactantes: 

a) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da avaliação escrita objetiva, além 

de solicitar atendimento especial para tal fim deverá levar um acompanhante (maior e capaz), que permaneça 

em local reservado ou na própria coordenação do evento, o qual será o responsável pela guarda e cuidados do 

infante, não podendo se comunicar com a candidata. 

b) A candidata que não atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando não realizará a 

avaliação. 

c) O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, estando limitado a 30 (trinta) 

minutos. 

6.16.12  “Sabatistas” horário específico para realização das provas escritas no dia de sábado: 

a) O candidato “sabatista” deverá informar a opção “Condição Especial - Sabatista” em campo próprio do 

sistema de inscrição, além de anexar o atestado comprobatório de sua confissão religiosa emitido pelo 

representante devidamente qualificado da comunidade religiosa à qual está filiado.  

b) O candidato que declarar-se “Sabatista” deverá comparecer ao seu local de realização da prova escrita no 

mesmo dia e horário dos demais candidatos, após este horário nenhum candidato terá acesso ao seu local de 

provas.  

c) O Instituto Fucap disponibilizará embalagem específica para guarda dos materiais e de todo e qualquer 

pertence pessoal, que será fornecida pelo fiscal de sala, sendo de total responsabilidade do candidato a guarda 

de TODOS os materiais nessa embalagem.  

d) Em virtude do tempo despendido para aguardar a realização da prova, o candidato “Sabatista” poderá levar 

lanche e consumi-lo em sala (Somente será permitida embalagem de material transparente e sem rótulo para 

armazenamento de lanches de rápido consumo e bebida, permitindo assim que os fiscais visualizem seu 

conteúdo), tendo em vista que será permitida a saída apenas para uso dos banheiros, acompanhado de um 

fiscal, o Instituto Fucap não fornecerá nenhum tipo de alimento ou bebida aos candidatos  

e) Será proibida a entrada na sala com materiais de estudo, assim como aparelhos eletrônicos, conforme 

previsto neste Edital. 

f) O candidato “Sabatista” deverá aguardar em sala de prova, de forma incomunicável, a partir do horário 

marcado para início regular das provas, iniciando-se a prova dos mesmos ao pôr-do-sol deste dia, com as 

mesmas condições de tempo dos demais candidatos.  

g) O candidato que declarar ser “Sabatista”, não poderá realizar qualquer espécie de consulta, de comunicação 

ou de manifestação a partir do ingresso na sala de provas até o término das provas aplicadas em regime 

especial. 

h) Iniciada a prova, todos os demais procedimentos serão idênticos àqueles aplicados aos demais candidatos.  
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i) O candidato sabatista que tenha solicitado a condição especial e optar por realizar a prova no mesmo 

horário dos demais candidatos, abdicando-se da condição especial, deverá, antes do fechamento do acesso a 

sala de prova, dirigir-se a coordenação local, para assinar termo de desistência do horário especial e receber as 

instruções necessárias. 

j) Candidatos que não requisitarem a condição especial de sabatista dentro do prazo especificado e/ou 

falharem em apresentar os documentos necessários, não terão direito a essa condição e terão que prestar o 

exame na mesma data e sob as mesmas condições que os demais candidatos.  

k) Aos candidatos “sabatistas” aplicam-se as demais regras previstas neste Edital. 

6.17 O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do Processo Seletivo em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de 

realização das provas. 

6.18 Caso não haja manifesto declarado, conforme disposto acima, o candidato realizará a avaliação escrita 

objetiva em condições normais com os demais candidatos. 

      
7. DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA (Prova Escrita) 

7.1 A avaliação escrita objetiva, para todos os cargos, constará de uma prova escrita com questões objetivas, 

de caráter classificatório e eliminatório, com 5 alternativas de resposta, das quais uma única será a correta. 

7.2 O horário e os locais de aplicação da avaliação escrita objetiva serão divulgados em data prevista conforme 

cronograma no item 02 deste edital. 

7.3 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão 

dispostos nas tabelas abaixo:  

Quadro de distribuição das questões das avaliações escritas objetivas: 

Cargos 

Conhecimentos Gerais Conhecimentos 

Específicos da 

Área Língua     

Portuguesa 

Legislação, Ética E 
Postura No 

Serviço Publico 

Segurança e Ética 

No Trabalho 

Cargos de Nível 

Superior, Médio e 

Técnico 

10 10 - 10 

Cargos de Nível 

Fundamental 
10 - 10 10 

 

Cada questão terá o valor conforme abaixo descrito:  

Questão Pontuação Pontuação Máxima 

Conhecimentos Gerais  0,20 (vinte décimos) pontos 4,0 (quatro) pontos 

Conhecimentos Específicos 
 

0,60 (sessenta décimos) pontos 6,0 (seis) pontos 

7.4 O resultado da avaliação escrita objetiva será apurado computando-se o número total de questões 

respondidas corretamente. 
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7.5 A nota mínima na avaliação escrita objetiva para classificação e, consequente continuação do candidato nas 

próximas fases deste certame é 4 (quatro) pontos para todos os cargos, independentemente do 

componente curricular. O candidato que não atingir o quantitativo mínimo de pontos será automaticamente 

ELIMINADO do certame. 

7.6 Na hipótese de anulação de questão da avaliação escrita objetiva por parte da comissão de coordenação 

do Processo Seletivo, para efeito de pontuação ela será considerada como respondida corretamente por todos 

os candidatos. 

7.7 Sendo constatado qualquer equívoco no gabarito preliminar publicado, poderá haver a sua mudança, sem 

a anulação da respectiva questão.  

7.8 Será entregue pela equipe de fiscalização um caderno de provas de conhecimentos gerais e um caderno de 

prova de conhecimentos específicos e um formulário de cartão-resposta, sendo o candidato responsável pela 

conferência e certificação das informações e materiais, inclusive pela verificação se os cadernos de questões 

estão completos, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 

7.9 Os candidatos que se inscreverem em duas funções receberão uma prova de conhecimentos gerais e duas 

provas de conhecimentos específicos uma de cada função selecionada e dois formulários de cartão-resposta um 

para cada função. As questões de conhecimentos gerais serão replicadas para os dois cargos. Apesar de 

replicadas, o procedimento exige o preenchimento completo de dois cartões-resposta (um para cada função), 

sendo computadas as respostas aplicadas em cada cartão resposta respectivo, mesmo que diversas entre si 

(apontamento diferente nas questões comuns para as duas funções). 

7.10 Havendo qualquer irregularidade/dúvida no caderno de questões e/ou no formulário de cartão-resposta 

o candidato deve comunicar, imediatamente, ao fiscal de aplicação e, caso confirmado o defeito, serão tomadas 

as providências de substituição do material.  

7.11 O tempo gasto para o atendimento e/ou substituição do material será acrescido ao tempo de duração 

fixado para a realização da prova. 

7.12 As alternativas corretas das questões deverão ser marcadas no cartão-resposta, de acordo com as 

instruções nele contidas.  

7.13 Na avaliação escrita objetiva será considerada com pontuação 0 (zero) a resposta do candidato transcrita 

para o cartão de respostas (gabarito) quando: 

7.14 Conter emenda e/ou rasura, ainda que legível. 

7.15 Conter mais de uma opção de resposta assinalada. 

7.16 Não estiver assinalada. 

7.17 For preenchida fora das especificações contidas nas instruções fornecidas. 

7.18 Não estiver a opção completamente preenchida para o espaço destinado a opção da questão. 

7.19 O cartão-resposta deverá ser preenchido e assinado pelo candidato com caneta esferográfica de tinta 

preta ou azul e de material transparente. 

7.20 O candidato que não assinar ou recusar a postar sua assinatura no cartão-resposta, por qualquer motivo, 

será ELIMINADO deste Processo Seletivo. 

7.21 O cartão-resposta será personalizado para cada candidato.  

7.22 O preenchimento do cartão-resposta será de inteira responsabilidade do candidato. 

7.23 O cartão-resposta não será substituído. 

7.24 A duração da avaliação escrita objetiva, incluído o tempo para preenchimento do cartão-resposta, será de 

2h30m (duas horas e trinta minutos). 
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7.25 O tempo definido neste item poderá ser acrescido, caso o candidato solicite e tenha sido deferido tempo 

adicional para realização da avaliação, conforme fixado no item 6 deste Edital. 

7.26 O candidato somente poderá se retirar do local da avaliação escrita objetiva após 1h (uma hora) do seu 

início tendo concluído e entregue sua prova e cartão resposta à equipe de fiscalização. 

7.27 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a avaliação escrita objetiva, somente 

poderão retirar-se após o último candidato entregar a avaliação, devendo assinar a ATA de encerramento da 

avaliação escrita objetiva. O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com esta obrigação será 

ELIMINADO do certame 

7.28 Para a entrada nos locais de realização das avaliações escritas objetivas, o candidato deverá apresentar, 

obrigatoriamente, documento de identificação e, se solicitado, a confirmação de inscrição. 

7.29 São considerados válidos os seguintes documentos de identificação: Carteira de Identidade (RG); 

Carteiras Expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelo Corpo de Bombeiro 

Militar, pela Polícia Militar, pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizadores de Exercício Profissional; Certificado de 

Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, 

Passaporte; Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação com foto recente e dentro do prazo de 

validade. 

7.30 Caso o candidato apresente o documento em formato digital, só serão aceitos o RG, a Carteira Nacional 

de Habilitação e o e-título, desde que apresentados nos aplicativos oficiais e com foto, não serão aceitos prints 

de tela. 

7.31 O local de prova é acessível somente ao candidato, devidamente inscrito, sendo vedado o 

acompanhamento de outras pessoas, mesmo filhos menores.  

7.32 Em caso de extravio do documento de identidade, somente será permitido o ingresso no local de prova 

mediante apresentação de Boletim de Ocorrência Policial, assinado e original (vedado o documento emitido pela 

internet), expedido há, no máximo, trinta dias anteriores ao evento.  

7.33 Havendo a solicitação de ingresso no local de prova mediante apresentação de Boletim de Ocorrência 

Policial, será procedido a lavratura de instrumento de realização de avaliação em caráter condicional, sendo 

submetido a identificação datiloscópica, podendo o candidato ser fotografado. 

7.34 A constatação de qualquer irregularidade quanto à ocorrência que motivou a realização da avaliação em 

caráter condicional implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos praticados, sem prejuízo 

das sanções penais. 

7.35 O Instituto Fucap reserva-se ao direito de encaminhar à autoridade policial os atos praticados em 

decorrência da lavratura e procedimentos previstos no item 8.25.  

7.36 Recomenda-se que o candidato compareça ao local de prova com antecedência mínima de 45(quarenta 

e cinco) minutos do horário previsto para realização da prova. 

7.37 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a realização da avaliação escrita objetiva, 

nem a possibilidade de realização de prova fora do dia/horário fixado. 

7.38 Durante a realização da avaliação escrita objetiva é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou 

anotações, bem como o uso de máquinas de calcular ou qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, inclusive 

telefones celulares, sob pena de eliminação do candidato deste Processo Seletivo. 

7.39 Havendo a constatação de consulta, utilização e/ou posse de qualquer material citado acima o candidato 

será ELIMINADO deste Processo Seletivo;  
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7.40 Os materiais e equipamentos mencionados no item 8.30 deste Edital deverão ser entregues aos fiscais 

de sala antes do início das avaliações, para serem devolvidos ao seu término. O Instituto Fucap não se 

responsabilizará por perda, roubo ou dano dos referidos materiais e equipamentos. 

7.41 Fica expressamente permitido que o Instituto Fucap possa solicitar, a qualquer tempo e a qualquer 

candidato a sua identificação datiloscópica e fotográfica, bem como a revista pessoal, de seus pertences, por 

quaisquer meios, inclusive eletrônicos. 

7.42 Fica vedado, sob pena de ELIMINAÇÃO, ainda:  

7.43 Qualquer comunicação e/ou procedimento a fim de troca ou busca de informações em conjunto ou 

através de outro candidato. 

7.44 O uso ou posse de bonés, chapéus ou qualquer outra cobertura, excetuadas as condições previstas 

no item 06. 

7.45 O uso ou posse de óculos escuros e/ou espelhados, exceto por prescrição médica que poderá ser 

solicitada a respectiva comprovação. 

7.46 Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal. 

7.47 A ingestão de alimentos e bebidas, com exceção de água e alimentos acondicionados em embalagem 

plástica transparente sem rótulos e ou etiquetas ou medicação cuja prescrição médica deve ser comprovada. 

7.48 Promover alteração no local de provas ou promover tumulto por discordar do local indicado.  

7.49 Não serão permitidos o acesso e a realização da avaliação escrita objetiva com qualquer produto 

alimentício (sólido ou líquido) que não esteja alocado em material integralmente transparente.  

7.50 A avaliação escrita objetiva será corrigida por processo optoeletrônico/digital, sendo somente 

consideradas as respostas transferidas apropriadamente para o cartão-resposta, sendo o único documento 

válido para a correção da avaliação, desconsiderando-se qualquer marcação que o candidato tenha feito no 

caderno de questões da prova. 

7.51 Não serão substituídos os cartões por erro do candidato nem atribuídos pontos às questões não 

assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica 

de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas neste edital ou no 

caderno de provas e ou cartão resposta.  

7.52 O candidato, ao encerrar a avaliação escrita objetiva, entregará ao fiscal de sua sala o cartão-resposta 

devidamente assinado e o caderno de avaliação, podendo reter para si, apenas, o espaço delimitado na folha 

do caderno de avaliação, onde consta o rascunho do gabarito. 

7.53 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a avaliação escrita objetiva, somente 

poderão retirar-se após o último candidato entregar a avaliação, devendo assinar a ATA de encerramento da 

avaliação escrita objetiva. O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com esta obrigação será 

ELIMINADO do certame. 

7.54 O gabarito da avaliação escrita objetiva será divulgado no local indicado no item 1.4.2 deste Edital, 

conforme cronograma disciplinado no item 2 deste Edital. 

7.55 Os cadernos de avaliações ficarão disponíveis na “área do candidato” no sítio eletrônico (site) do Instituto 

Fucap: https://www.institutofucap.org.br/concursos/  a partir da publicação do gabarito até a homologação final 

do certame. 

7.56 O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva é o constante no Anexo I deste Edital. 

7.57 O gabarito da avaliação escrita objetiva será divulgado no local indicado no item 1.4.2 deste Edital, 

conforme cronograma disciplinado no item 2 deste Edital. 
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7.58 Os cadernos de avaliações ficarão disponíveis na “área do candidato” no sítio eletrônico (site) do 

Instituto Fucap: https://www.institutofucap.org.br/concursos, a partir da publicação do gabarito até a 

homologação final do certame. 

7.59 O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva é o constante no Anexo I deste Edital. 

 

8. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

8.1 A Avaliação de Títulos terá caráter CLASSIFICATÓRIO, conforme critérios constantes neste item.  

8.2 Os cargos/funções que terão cômputo de pontuação concernente à Avaliação de Títulos estão descritos 

no item 3. 

8.3 O candidato deverá reunir os títulos que pretende que sejam avaliados, digitalizá-los e fazer a juntada 

(upload) da imagem (extensão “.jpeg” e/ou “.PDF”) do arquivo eletrônico diretamente na área do candidato. 

8.3.1 O envio da imagem/arquivo é de responsabilidade exclusiva do candidato, devendo ser atestado inclusive 

a sua legibilidade e integridade, sob pena de desconsideração e não avaliação. 

8.3.2 O Instituto Fucap não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da 

documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por outros 

fatores que impossibilitem o envio. 

8.3.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original ou cópia devidamente 

autenticada para que, caso haja qualquer questionamento da sua autenticidade/integridade pela equipe 

organizadora do Processo Seletivo ou por terceiros, seja enviado via correio. 

8.3.4 Caso o Instituto Fucap diligencie o candidato para envio do documento original e/ou cópia autenticada 

via correio e o seu envio não seja realizado no prazo assinalado, a pontuação obtida será cancelada, em sua 

integralidade, além das demais sanções que porventura possam ser imputadas, mesmo após o certame já ter 

sido homologado. 

8.3.5 Para análise dos títulos, os candidatos deverão enviar imagens legíveis da frente e do verso dos 

documentos comprobatórios. Ressalta-se que as cópias dos diplomas deverão, obrigatoriamente, 

conter o número de registro, sob pena de não serem consideradas para fins de pontuação. 

8.4  O envio dos títulos deverá obedecer ao cronograma estabelecido conforme item 2 do presente Edital.  

8.5 A Avaliação de Títulos será apurada por avaliadores designados pelo Instituto Fucap, por meio da análise 

dos documentos protocolados.  

8.6 Somente serão considerados, para efeitos de pontuação, os títulos dos cursos concluídos até a data da 

publicação do presente Edital.  

8.7 A não apresentação de documentos para a avaliação de títulos, por parte do candidato, sujeitá-lo-á apenas 

a classificação obtida no resultado da avaliação escrita objetiva.  

8.8 Uma vez enviados os títulos, não serão aceitos acréscimos, modificações e/ou substituições de 

documentos.  

8.9 A nota máxima que poderá ser aferida ao candidato na Avaliação de Títulos é de 3 (três) pontos.  

8.10 Os Títulos de serão avaliados conforme as orientações a seguir: 

8.10.1 Não serão avaliados títulos de técnico ou graduação, não reconhecidos pelos órgãos oficiais, ou que a 

instituição educacional esteja em processo de reconhecimento; 

8.10.2 Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional brasileira, na forma da lei; 

8.10.3 Os documentos redigidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados por tradução juramentada. 
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8.11 A avaliação dos títulos não é cumulativa e é limitada a um único título de técnico ou graduação. Caso o 

candidato entregue mais de um título, será avaliado unicamente o de maior valor definido na tabela constante 

abaixo:  

Para os cargos de Ensino Superior: 

Titulação Pontuação 

Diploma de curso de Pós-Graduação em nível de Doutorado, no componente 

curricular em que se inscreveu ou na área da Gestão Pública. 
5,0(cinco) pontos 

Diploma de curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado, no componente 

curricular em que se inscreveu ou na área da Gestão Pública. 
4,0(quatro) pontos 

Diploma de curso de Pós-Graduação em nível de Especialização, no componente 

curricular em que se inscreveu ou na área da Gestão Pública. 
3,0(três) pontos 

Pontuação Máxima 5 (cinco) pontos 

 

Cursos técnicos e Graduação para os Cargos de nível médio e técnico: 

Titulação Pontuação 

Diploma de curso Graduação na área da saúde, ou gestão pública. 
4,0 (quatro) 

pontos 

Diploma de curso Graduação em qualquer área. 3,0 (três) pontos 

Diploma de curso de Pós-Graduação em Tecnólogo em qualquer área. 
1,5 (um e meio) 

pontos 

Pontuação Máxima 
4 (quatro) 

pontos 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1 A classificação deste Processo Seletivo obedecerá às disciplinas constantes a seguir. 

9.2 A Avaliação Escrita Objetiva terá valor de, no máximo, 10(dez) pontos.  

9.3 A Avaliação de Títulos terá valor de, conforme tabela 8.11.  

9.4 O resultado do certame será a somatória aritmética, do valor da nota da avaliação escrita objetiva e do 

valor atribuído a nota da avaliação de títulos, Nota Final = nota da avaliação objetiva + valor atribuído 

a nota da avaliação de títulos. 

9.5 Em caso de empate na nota final dos candidatos classificados neste Processo Seletivo, terá preferência 

o candidato que, na seguinte ordem:  
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9.5.1  Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, 

conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).  

9.5.2  Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos.  

9.5.3  Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos gerais. 

9.5.4  Tiver maior idade.  

9.5.5  Tiver exercido a função de jurado, conforme artigo 440 do Código de Processo Penal. O candidato que 

tiver o interesse de ter atribuído este critério de desempate deverá assinalar a opção no momento da inscrição. 

9.5.5.1 Os candidatos a que se refere a função de jurado serão convocados, antes do resultado do Processo 

Seletivo, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função declarada. 

9.5.5.2 Para fins de comprovação da função jurado, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros 

documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais 

e Regionais Federais do País, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada 

em vigor da Lei nº 11.689/2008. 

9.5.5.3 A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos, será elaborada com base no número de 

pontos de cada candidato, sendo apresentada em ordem decrescente, divulgada nos locais de publicações 

oficiais deste Edital. 

 

10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

10.1 Caberá interposição de recursos ao Instituto Fucap, conforme definido no item 2 deste Edital, 

contados a partir da data de publicação, a respeito de: 

10.1.1 Impugnação deste Edital; 

10.1.2 Revisão do indeferimento de inscrição; 

10.1.3 Revisão de questão e do gabarito da avaliação escrita objetiva; 

10.1.4 Revisão da nota da avaliação escrita objetiva; 

10.1.5 Revisão da nota da avaliação de títulos; 

10.2 Os recursos deverão ser interpostos diretamente por meio do sítio eletrônico (site) do Instituto Fucap: 

https://www.institutofucap.org.br/concursos, na área do candidato. 

10.3 O recurso deverá obedecer, entre outros, os seguintes requisitos: 

10.3.1  fundamentação com argumentação lógica e consistente; 

10.3.2  ser individual para questões diferentes, se for o caso; 

10.3.3  estar relacionado ao próprio recorrente e ao objeto, definido no cronograma item 2 deste Edital. 

10.4 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão liminarmente indeferidos. 

10.5 Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via fax, correios eletrônicos ou apócrifos de 

forma diferente do previsto no item 10.2 deste edital. 

10.6 Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes e que aponte as 

circunstâncias que o justifique. 

10.7 Não será aceito recurso interposto fora prazo definido neste edital, sendo considerada a data e hora de 

seu protocolo. 

10.8 As decisões dos recursos estarão disponíveis diretamente na área do candidato no sítio eletrônico (site) 

do Instituto Fucap: https://www.institutofucap.org.br/concursos e o resultado na forma de extrato 

(procedente, improcedente ou parcialmente procedente), publicados nos locais especificados no item 1.4.2 

deste Edital. 
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11. DAS EXIGÊNCIAS E DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

11.1 Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, nomeará o candidato classificado para 

o exercício do cargo, por ordem crescente de classificação, o qual será nomeado na forma mencionada neste 

Edital. 

11.2 São requisitos básicos para a investidura em cargo público de caráter efetivo: 

11.2.1 A aprovação neste Processo Seletivo. 

11.2.2 A prova da nacionalidade brasileira. 

11.2.3 O gozo dos direitos políticos. 

11.2.4 A quitação com as obrigações militares, para os homens. 

11.2.5 A quitação com as obrigações eleitorais. 

11.2.6 A idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da posse. 

11.2.7 O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo. 

11.2.8 A comprovação da aptidão física e mental para exercício do cargo. 

11.2.9 Declaração de não acumulação ou de acumulação lícita de cargos, empregos ou funções públicas, 

inclusive se já aposentado em outro cargo ou emprego público. 

11.2.10 Declaração de ausência de impedimento de exercício de cargo, emprego ou função pública. 

11.2.11 Declaração da não percepção de proventos de aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime 

previdenciário. 

11.2.12 Certidão de antecedentes criminais (Federal e Estadual). 

11.2.13 Cópia da Carteira de Identidade. 

11.2.14 Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas. 

11.2.15 Cópia do Título de Eleitor. 

11.2.16 Foto 3x4 recente. 

11.2.17 Cópia do comprovante de residência atual (água, energia ou telefone). 

11.2.18 Cópia do PIS/PASEP. 

11.2.19 Cópia do comprovante de esquema vacinal completo (todas as vacinas conforme faixa etária) 

11.2.20 Cópia da certidão de casamento ou nascimento e do documento do cônjuge (se houver). 

11.2.21 Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos (se houver). 

11.2.22 Cópia da Declaração de Bens ou Declaração do último Imposto de Renda (Decreto n.º 311/202. 

11.3 As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em Lei. 

11.4 Será configurada a perda ou suspensão do gozo dos direitos políticos, caso a Administração Municipal 

tome ciência da existência de sentença com trânsito em julgado de: 

11.4.1 Cancelamento da naturalização. 

11.4.2 Reconhecimento da incapacidade civil absoluta. 

11.4.3 Condenação penal, enquanto durarem os seus efeitos. 

11.4.4 Condenação em processo judicial instaurado por força de atos de improbidade administrativa. 

11.5 O não cumprimento dos requisitos disciplinados no item 11.2 impede a posse do candidato. 

11.6 O candidato deverá atender às seguintes condições quando da sua convocação: 

11.6.1 Submeter-se aos Exames Médicos Admissionais e ser considerado apto para a função; 

11.6.2 Providenciar as suas expensas, os exames complementares que se fizerem necessários à realização do 

Exame Médico; 

11.6.3 Atender aos dispositivos referentes aos requisitos básicos para a nomeação previstos no Edital e demais 

solicitações complementares solicitadas pelo Departamento de Pessoal; 
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11.6.4 Será vedada a posse de ex-servidor público, demitido ou destituído de cargo público, nas situações 

previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Imarui ou legislação correlata. 

 

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Fica delegada competência ao Instituto Fucap, para: 

12.1.1 Receber as inscrições. 

12.1.2 Receber os pedidos e decidir sobre as condições especiais para realização das provas.  

12.1.3 Receber as solicitações de reserva de vaga das Pessoas com Deficiência (PcD).  

12.1.4 Deferir e indeferir as inscrições; 

12.1.5 Emitir os documentos de confirmação de inscrições. 

12.1.6 Prestar informações sobre o Processo Seletivo; 

12.1.7 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir as avaliações e testes deste Processo Seletivo, bem como 

divulgar seus respectivos resultados. 

12.1.8 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital. 

12.1.9  Publicar o resultado definitivo do Processo Seletivo. 

12.2 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

12.2.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer outro candidato ou membro 

das equipes encarregadas da aplicação das avaliações. 

12.2.2 For surpreendido durante a aplicação da avaliação escrita objetiva - ou outra que seja vedada - em 

comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma. 

12.2.3 For flagrado, fazendo uso de qualquer meio, na tentativa de burlar qualquer avaliação, ou for 

responsável por falsa identificação pessoal. 

12.2.4 Afastar-se da sala da avaliação escrita objetiva, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

12.2.5 Ausentar-se da sala da avaliação escrita objetiva, a qualquer tempo, portando o caderno de provas e 

ou cartão resposta. 

12.2.6 Recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão-resposta ou de outros documentos, nos termos 

deste Edital. 

12.2.7 Recusar-se, em quaisquer das etapas, submeter-se a fiscalização eletrônica e/ou física. 

12.2.8 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da equipe responsável do 

certame. 

12.2.9 Deixar de apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos neste Edital, no momento 

e no prazo da contratação. 

12.2.10  Deixar de adotar medidas sanitárias, definidas neste Edital, ou em normativa específica a ser fixada. 

12.3 A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e inequívoca pela qual 

o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade 

com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

12.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Processo Seletivo, seja qual for o motivo 

da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no 

documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Processo 

Seletivo. 

12.5 Será automaticamente eliminado do certame e cancelada sua inscrição o candidato que obteve rescisão de 

contrato por justa causa, na Prefeitura Municipal de Imaruí, ou exoneração por Processo Administrativo Disciplinar. 
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12.6 Não havendo candidatos classificados no processo seletivo, as vagas remanescentes serão preenchidas de 

acordo com os critérios a serem estabelecidos pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão Estratégica. 

12.7 O candidato que, durante o transcorrer do certame, prestar declarações falsas, inexatas ou apresentar 

documentos adulterados, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os atos decorrentes, sem prejuízo das 

cominações legais. 

12.8 O candidato aprovado no Processo Seletivo e convocado para trabalhar, receberá sua remuneração 

Banco do Brasil, Agência de Imaruí, em conta-salário aberta pela Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Imaruí. 

12.9 O candidato convocado para trabalhar e que estiver com restrição no CPF, deverá regularizá-lo junto à 

Receita Federal, o mais breve possível, sob pena de não ter sua remuneração creditada na conta em razão da 

irregularidade. 

12.10 A aprovação e classificação final no Processo Seletivo geram para o candidato apenas a expectativa de 

direito à convocação. Durante o período de validade do Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal de Imaruí 

reserva-se no direito de proceder às convocações em número que atenda ao interesse e às necessidades do 

serviço. 

12.11 As contratações ocorrerão de acordo com a disponibilidade orçamentária e respeitados os limites de 

gastos com pessoal, até o número de vagas existentes, observada rigorosamente a ordem de classificação dos 

candidatos aprovados. 

12.12  Incorporar-se-ão neste Edital, para todos os efeitos, as disposições e instruções, bem como editais 

complementares, ratificações do Edital ou resoluções referentes ao processo de seleção que vierem a ser 

expedidos 

12.13 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de membros da Comissão Permanente de Processo 

Seletivo e Processo Seletivo nomeados pelo Município de Imaruí e de funcionários do Instituto Fucap. 

12.14 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente à Comissão para Realização e Acompanhamento do 

Processo Seletivo.  

12.15 O Foro para dirimir qualquer questão relacionada a este Processo Seletivo é o da Comarca de 

Imaruí. 

 

Imaruí– SC, 02 de abril de 2026. 

 

 

Patrick Corrêa  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva será assim composto: 

 
1. CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E TÉCNICO: 
 
1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto. Vocabulário. Ortografia. Nova ortografia. 
Usos dos porquês. Pontuação. Acentuação gráfica. Prosódia. Estrutura e formação de palavras. Classes 
gramaticais: classificação, empregos e flexões. Adjetivos eruditos. Adjetivos pátrios. Conjugação verbal. 
Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos.  Regência verbal e nominal. Crase. Concordância 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego dos pronomes. Pronomes e formas de tratamento. Níveis de 
linguagem (ou níveis de fala). Funções da Linguagem. Vícios de linguagem. Termos essenciais da oração; 
Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração. Orações coordenadas. Orações subordinadas. 
Estilística: figuras de linguagem. Literatura Brasileira. 
 
1.2 LEGISLAÇÃO, ÉTICA E POSTURA NO SERVIÇO PUBLICO: Ética Profissional: valores, normas, 
condutas, comportamento profissional, respeito, credibilidade. Comportamentos éticos no trabalho: 
Comprometimento; Integridade; Honestidade; Humildade; Empatia; Respeito; Solidariedade; Lealdade. 
Constituição Federal, artigos 1 ao 19,29,30,31,37 e 38, Lei federal complementar nº 101/2000 - Lei de 
responsabilidade fiscal, Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 – lei da Responsabilidade Fiscal. 
 

2.  CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 
2.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Nova Ortografia. 
Acentuação gráfica. Prosódia. Crase. Classes de palavras: classificação, empregos e flexões. Conjugação verbal. 
Concordância nominal e verbal. Sinais de pontuação. Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e 
parônimos. Níveis de linguagem (ou níveis de fala). 
 
2.2 SEGURANÇA E ÉTICA NO TRABALHO: Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho. 
Noções sobre primeiros socorros. Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. Noções de combate a 
incêndios. Cuidados com o manuseio de energia elétrica Cuidados no trânsito (pedestre) e no transporte coletivo. 
O que fazer no caso de um acidente: engasgos, queimaduras, choque elétrico, atropelamento. Ética Profissional: 
valores, normas, condutas, comportamento profissional, respeito, credibilidade. Comportamentos éticos no 
trabalho: Comprometimento; Integridade; Honestidade; Humildade; Empatia; Respeito; Solidariedade; 
Lealdade. 
 
 

3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
3.1 Auxiliar de Saúde Bucal: Processos radiográficos em Odontologia. Radioproteção. Etiologia e 
comportamento da cárie dental. Métodos e ação do Flúor. Os diversos materiais de uso odontológico e suas 
propriedades gerais (físico-químicas, biológicas, manipulatórias, estéticas e aplicações clínicas). Biossegurança. 
Classificação dos procedimentos e instrumentais odontológicos. Princípios de controle das infecções. Proteção 
pessoal, equipe, paciente e meio ambiente. Montagem, limpeza e desinfecção do consultório odontológico. 
Preparo do material, monitorização e meios de esterilização. Armazenamento do material estéril. Desinfetantes 
e antissépticos: uso e efeitos. Descarte dos resíduos produzidos no consultório odontológico. 
 
 
3.2 Auxiliar de Serviços Gerais Feminino: Limpeza e higiene em geral. Limpeza e conservação dos objetos 
de uso, de equipamentos e do local de trabalho. Conhecimentos básicos para a realização de serviços de 
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higienização e limpeza em locais como: copa, cozinha e banheiro. Controle de estoque dos materiais de limpeza. 
Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo. Segurança e higiene do trabalho. Acidente de trabalho e 
prevenção de acidentes de trabalho. Noções sobre primeiros socorros. Uso de equipamentos de proteção 
individual - EPIs. Noções de combate a incêndios. Cuidados com o manuseio de energia elétrica. 
 
3.3 Educador Físico: Atenção Primária à Saúde: diretrizes, territorialização, trabalho em equipe 
multiprofissional e intersetorialidade. Promoção da saúde e prevenção de agravos: ações educativas, 
autocuidado, hábitos saudáveis e redução de vulnerabilidades. Prescrição e orientação segura de atividade física 
e práticas corporais: princípios do treinamento, avaliação funcional básica, adaptações para condições clínicas 
e limitações (idosos, gestantes, crianças/adolescentes, hipertensão, diabetes, obesidade e saúde mental), sinais 
de alerta e encaminhamentos. Planejamento, condução e supervisão de grupos comunitários e uso de espaços 
públicos (lazer, esporte e inclusão social). Educação permanente: metodologias de aprendizagem em serviço, 
discussão de casos e apoio às equipes ESF/PSF e Agentes Comunitários de Saúde. 
 
3.4 Enfermeiro: Leis nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990; princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição 
Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos. Fundamentos e exercício da enfermagem: Lei do exercício profissional - análise crítica. 
Código de Ética - análise crítica. Procedimentos em consulta de enfermagem; Procedimentos na APS; Manejo 
de pacientes hipertensos diabéticos; Comportamento e fatores epidemiológicos das doenças; Procedimentos e 
Legislação para inspeção de comércio de alimentos e medicamentos, serviços de saúde e alimentação, farmácias 
e drogarias. Epidemiologia e enfermagem. Estatística e enfermagem. Teorias em enfermagem. Enfermeiro como 
líder e agente de mudança. Concepções teórico-práticas da assistência de enfermagem. Administração dos 
serviços de enfermagem: Políticas públicas em saúde e sua evolução histórica. Lei orgânica de saúde a partir 
da Constituição Federal de 1988. Processo social de mudança das práticas sanitárias no SUS e na enfermagem. 
Administração de materiais e enfermagem. Normas, rotinas e manuais - elaboração e utilização na enfermagem. 
Teorias administrativas e enfermagem. Organização dos serviços de enfermagem. Estrutura e funcionamento 
dos serviços de enfermagem. Planejamento na administração e na assistência de enfermagem em ambulatórios. 
Enfermagem e recursos humanos - recrutamento e seleção. Enfermagem em equipe - dimensionamento dos 
recursos humanos. Enfermagem, enfermeiro, tomada de decisão na administração da assistência e do serviço. 
Enfermagem na auditoria dos serviços e da assistência. Normas do Ministério da Saúde para atuação: programa 
nacional de imunizações, programa da mulher, programa da criança, programa do adolescente, programa do 
idoso, programa DST e AIDS, programa de hanseníase, programa de pneumologia sanitária, programa de 
hipertensão, programa de diabético. Processo de enfermagem - teoria e prática. Consulta de enfermagem. 
Participação do enfermeiro na CIPA. Emergências clínico cirúrgicas e a assistência de enfermagem. Primeiros 
socorros na empresa. Assistência integral por meio do trabalho em equipes: de enfermagem, multiprofissional 
e interdisciplinar. Planejamento do ensino ao cliente com vistas ao autocuidado: promoção e prevenção da 
saúde. Cadernos da Atenção Básica Nº 19, 27, 30, 32, 33, 34, 39; Acolhimento – Política Nacional de 
Humanização – PNH, acolhimento; Lei nº 8880 e lei nº 8142; Estratégia Saúde da Família; Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família - NASF; Redes de atenção à saúde. Administração em Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas 
Básicas de Enfermagem. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. 
Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das 
infecções respiratórias agudas. Controle das doenças diarreicas e prevenção a acidentes e intoxicações. 
Participação do Enfermeiro no Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias Prevalentes em Nosso Meio. 
Assistência de Enfermagem ao Adulto à Nível Ambulatorial. Biossegurança. Processamento de Artigos médico 
hospitalares. Sistema de Informação em Saúde. Atribuições e rotinas da Vigilância Epidemiológica e Vigilância 
Sanitária. 
 
3.5 Fisioterapeuta: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das 
alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; 
conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; Exame clínico, físico, semiologia, exames complementares 



Município de Imaruí 
Estado de Santa Catarina 

 
  

 

Edital do Processo Seletivo nº 005/2026 Página 28 de 29 

  

e plano de trabalho em fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de 
termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, 
eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Fisioterapia em 
neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; 
Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e tipos de prótese e órteses; mastectomias; Fisioterapia em 
pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção 
do sistema respiratório; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao 
trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência fisioterapêutica domiciliar; Riscos 
ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação profissional. 
 
3.6 Fonoaudiólogo: Conceitos básicos; comunicação verbal e não verbal, voz, fala, linguagem, pensamentos. 
Fenômeno normal da linguagem oral. Processo normal do pensamento. Desenvolvimento global da criança, 
segundo as áreas: motoras, cognitivas, socioemocionais. Processo de aquisição da linguagem oral e escrita. 
Alterações da linguagem oral em relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do aparelho fonador. Distúrbios 
fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita. A psicomotricidade e suas implicações nos distúrbios da linguagem 
escrita. Elementos básicos na psicomotricidade, esquema corporal, lateralidade, tônus muscular, orientação 
especial e orientação temporal. Aprendizagem e teoria da aprendizagem; causas dos distúrbios da 
aprendizagem. Pré-requisitos para a aprendizagem da leitura e da escrita. Distúrbios da aprendizagem. A escola 
especial e a Fonoaudiologia. Fala: Componentes do sistema de fala normal, receptor, transmissor e efetor. 
Desenvolvimento normal da fala e a relação das etiologias no fenômeno fonoaudiológico da fala: respiratória, 
articulatória, neurológica, psicológica. As patologias da fala: dislalia, disglossia, deglutição atípica, disartria, 
dislogia, apraxia, anartria, gagueira -fundamentação teórica, características, etiologia, consequência. Avaliação 
da fala ligada a estas patologias, fundamentação teórica, recursos e prognóstico. Voz: Mecanismo de produção 
da voz: função respiratória, mobilidade laríngea durante a formação, sistema de ressonância, emissão dos sons 
na fala, articulação, estrutura da fonação. O fenômeno fonoaudiológico na voz, patologias, disfonias infantis, 
muda vocal, afonia alaríngea, insuficiência velo faríngea (rinofonia) -conceituação, etiologia, sintomatologia, 
consequência, conduta para reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditiva. Audição periférica e 
central. Escala de desenvolvimento normal da audição. Audição normal e patológica: graus e tipos de perda 
auditiva. Caracterização audiométrica dos diversos graus de perda. Unidade audiométrica, análise de 
audiogramas: disacusias mistas, condutivas e neurossensoriais. Características do desenvolvimento da 
linguagem e da fala no deficiente auditivo. O deficiente auditivo e a escola. Código de Ética da Fonoaudiologia. 
Biossegurança em Fonoaudiologia. Fonoaudiologia e Saúde Pública 
. 
3.7 Motorista – ESF: Legislação de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à 
condução de veículos. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. Veículos, 
licenciamento, habilitação. Regras de circulação. Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas e 
processos administrativos. Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. Direitos 
Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do veículo. Transporte de urgência e 
emergência. 
 
3.8 Nutricionista: Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de 
cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e 
segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área 
física, equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química. Características 
organolipticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, 
parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise de perigos em pontos críticos de 
controle- APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério 
e avaliação de dietas normais e especiais, Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, 
biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno 
infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da 
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criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco 
de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má 
nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em 
programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição proteico-calórica. 
Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados 
nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal 
e padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção 
e classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional. 
 
3.9 Odontólogo: Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, 
Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das 
mãos. Traumatismo em dentes permanentes jovens. Dentística restauradora -diagnóstico e tratamento. 
Ortodontia preventiva. Níveis de prevenção. Erupção dental. Oclusão. Semiologia -exame do paciente. Técnicas 
radiográficas. Prevenção das doenças periodontais. Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões agudas 
da cavidade bucal. Anatomia em cirurgia oral. Avaliação pré-operatória. Técnicas Anestésicas. Alterações 
periodontais agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de origem endodôntica. Placa bacteriana. 
Controle de placa -meios físicos e químicos. Epidemiologia da cárie e doença periodontal. Exodontia: técnicas e 
acidentes. Esterilização e desinfecção em odontologia. Perícia odontológica: no foro criminal, trabalhista e civil. 
Responsabilidade profissional. 
 
3.10 Psicólogo: Legislação: Constituição Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 
8.080/1990, Lei Federal nº 8142/1990; Portaria 2.436/2017; Portaria nº 2.446/2014 - Redefine a Política 
Nacional de Promoção da Saúde (PNPS). Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Atenção 
primária e Atenção em Saúde Mental. Saúde Mental na atenção básica, saúde da mulher, do idoso, da criança 
e do adolescente. Infância. Adolescência. As inter‐relações familiares: casamento, conflito conjugal, separação, 
guarda dos filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. O problema de 
crianças e adolescentes em conflito com a Lei. Os direitos fundamentais da criança e o do adolescente. O 
trabalho do psicólogo em equipe multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas utilizadas. A entrevista 
psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Diferenças individuais e de classes. 
Noções de cidadania, cultura e personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da anormalidade. 
 
3.11 Técnico em Enfermagem: A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). 
Código de Ética dos profissionais de enfermagem e Lei do exercício profissional. Política de humanização do 
SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, 
sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, 
protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento 
básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização. Noções básicas sobre 
administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de 
enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, 
do idoso e mental. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos 
degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e 
controle de infecção. Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, 
limpeza, preparo e esterilização de material. Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Noções 
de administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. 


